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                                         ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2024136401 

 

 

O Município de CANAÃ DOS CARAJÁS, através do(a) FUNDAÇAO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E 

LAZER, inscrito (a) no CNPJ sob o nº , com sede na Av. Weyne Cavalcante, Ed. Moreira, 1220 - Sala 202, representado 

por Marcílio de Moura Machado, Diretor Presidente, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e D A BOTELHO & 

BOTELHO LTDA, inscrito(a) no CNPJ03.791.942/0001-23, com sede na Av. Liberdade – 496 - Casa AB, Centro, Canaã 

dos Carajás-PA, CEP 68537 000 , representada por VAL ANDRE BOTELHO PEREIRA, já qualificados no contrato 

inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato de 14 de janeiro de 2025 até 

14 de março de 2025 no termos do artigo 105,106, inciso I da lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

ORGÃO: 19 Fundações Mun. de Cultura, Esporte e Lazer.  

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 19.29 Fundações Mun. de Cultura, Esporte e Lazer.  

PROJETO / ATIVIDADE: 13 392 1414 2.196 Manter o Programa Cultura e Vida.  

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA / ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serv. De terc. Pessoa jurídica.  

SUBELEMENTO, 3.3.90.39.99 Outros serviços de terceiros - PJ,  

FONTE RECURSO: 15000000 Recursos não vinculados de impostos, no valor de 52.800,24 (cinquenta e dois mil e 

oitocentos reais e vinte e quatro centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data 14 de janeiro de 2025. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (dois) vias de igual teor e forma, para que 

surtam os seus efeitos legais 

                       

CANAÃ DOS CARAJÁS - PA, 10 de janeiro de 2025. 

 

 

FUNDAÇAO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 CNPJ(MF) 11.690.164/0001-04 
CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

D A BOTELHO & BOTELHO LTDA  

CNPJ 03.791.942/0001-23 

CONTRATADO(A) 
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